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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE MARCO

CONSÓRCIO PUB. DE MAN. DOS RES. SOL. DA REG. DO LN

CONTRATO N'2O2O7OO5

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de MARCO, afiavés do(a) CONSORCIO PUB. DE
MAN. DOS RES. SOL. DA REG. DO LN, CNPJ-MF, No 32.456.38310001-01, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) NATANAEL CHzuSTIAN VASCONCELOS,
SUPERINTENDETE CPMRS-RLN, portador do CPF no 014.505.013-03, residente na RUA OSTERNO, 461, e do

outro lado CARLOS A CARNEIRO, CNPJ 26.107.98210001-09, com sede na RUA ABDORAL ROCHA, Sn'{,

CENTRO, Morrinhos-CE, CEP 62550-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato

representado pelo(a) Sr(a). CARLOS ANDERSON CARNEIRO, residente na RUA ABDORAL ROCHA,S/|{,
CENTRO, Morrinhos-CE, CEP 62550-000, portador do(a) CPF 038.876.173-39, têm justo e conüatado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

. T - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE INTERNO JLINTO AOS CONTROLES ADMINISTRATIVOS
.;O CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SOLIDOS DA REGIAO LITORAL NORTE/CE, COM
AruAÇÃo ExcLUSTvAS NAS AREAS DE CONTROLE DE MATERIAS_ !_4]-M9XARIFADO ),
ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMONIO, CONTROLE DE COMBUSTIVEL, DEVERA COMPREENDER
PROMOVER A ORIENTAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE TODOS OS BENS PATRIMONIAIS ( BENS
MOVEIS E IMOVEIS ) MANTENDO-OS DEVIDAMENTE CADASTRADOS ATRAVES DE SISTEMA
INFORMATIZADO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este conüato fundamenta-se no art. 24, inciso II, Parrâg. Unico da Lei no 8.666193, de 21 de juúo de 1993, e suas

posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇÕNS N RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com Írs condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a

terceiros, quando no desempeúo de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empeúos e respecüvas notas

fi scais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente

com relação aos encaÍgos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado paÍaa consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do conüato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiàrcias e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

te
CPMRS-RLN

SEDE CPMR$RLN w/



({)

Estâdo do Ceârá
GOVERNO MUNICIPAL DE MÁRCO

CONSÓRCIO PÚ8. DE MAN. DOS RES. SÓL. DA R-EG. DO LN

CP'IIRS-RLN

3.7. Aceitar nas mesmâs condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § l', do art. 65, da
Lei n' 8.ó66lq3 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTf,

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todâs âs condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do Termo ContÍafiBl, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contrâtual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigern providências corretivas;

4.4. Proüdenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestâdas pelo Setor

Competente.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCTÀ

5.1 - A vigência deste instrumônto contratual iniciará ern 06 de Janeiro de 2020 extinguindo-se em 3l de Dezembro

de 2020, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

5.2 - A total e completa execução do objeto só será considemda após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo
dos Serviços, atestando que o objeto contratual foi realizado corretaÍnente e atendeu às especificações constantes do

ajuste em questão.

CLÁUSULA Sf,XTA. DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e79 da Lei no 8.666193, e poderá

ser solicitada a qualquer ternpo pelo CONTRATANTE, com antecedrência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante

comunicação por escrito.

--LÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADf,S

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bern como de ocorrência de ahaso injustificado na execuçâo

do obieto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendolhe gaÍantida plena defesa- as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multâs;
- Suspensão temporária de participações ern licitações promoúdas com o CONTRATANTE, impedirnento

de conlatar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração Públic4 enquanto peÍduÍarem os

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, peÍante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. As multas preüstas acima serão as seguintes:
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- Multa por inexecução parcial do ajuste: l0o/o (dez inteiros por cento) sobro o valor cont'atual.
- Multa por inexecução total do ajuste: 30olo (trinta inteiros por cento) sobre o valor contratual.
- Multa por dia de alÍaso no início dos trabalhos após o decuÍso do prazo: 0,5%o (meio por cento) por dia sobre

o valor contratual, até o m:áximo de l0 (dez) dias, incidindo, após, a multâ pü inexecução parcial ou total, conforme o
cÍtso.

- Multa por descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, por di4
até seu cumprimento.

- Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização: I o/o (um inteiro por cento) sobre o

valoÍ contÍatual, por dia, até seu atendimento.

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda paÍa o Município, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data da notrflcação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontáJa das faturas por ocasião do
pagamento. se julgar conveniente:

r.5. O pagamento da multa não eximiní a CONTRATADA de corrigir as inegularidades que deram causa à
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA por escrito, de qualquer anormalidade constâtada

duÍante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveisl

7.7. As penalidades someÍrte serão relevadas eÍn Íazão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão aceitas

por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do

CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.000,00 (dezoito mil Íeais), a ser pago no pÍazo de até trinta dias,

contado a partir da data final do período de adimplernento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente

prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONSORCIO PUB. DE MAN. DOS

RES. SOL. DA REG. DO LN e de conformidade com as notas fiscaiVfaturas e/ou recibos deüdamente atestadx pelo

--€tor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdern de serviço emitida.

Par:ígrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratad4

aplicar-se-á o índice do IPCÀ a título de compensação financeir4 que será o produto resultante da multiplicação desse

índice do dia anterior âo pagamento pelo número de dias ern atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

8.2 - Os servrços serão medidos e o pagamento será efetuado em conta corrente da CONTRATADA, ou aÍavés de

cheque nominal a CONTRATADA.

8.3 - A CONTRATADA ficará sujeita à retenções cabíveis, fiscais e das contribuigões ao INSS, decorrentes de

legislações específicas, bern assim à comprovação de regularidade para com o FGTS e INSS, deconentes do objeto

deste contrato.

8.4 - Quaisquer pagírmentos não isentarão a contratada das responsâbilidades contratuais, nem implicarão na aceitação

dos serviços.
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cr,lúsur-l NoNA - Do RECEBIMENT0 Do oBJETo

9.1 - O objeto deste contrato será recebido pela contratante consoante o disposto no artigo 73 da Lei federal n'
8.666193 e demais normas peúinentes.

cr-Áusula oÉcIMA - DA oouÇÃo onÇ.l*lBxrÁnl.a

l0.l - As despesas contÍatuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação

orçamentária Exercício 2020 Atividade 0101.185410001.2.001 Manutengão das Atividades Administrativa s e

Gerenciais do Consórcio, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídic4 Subelemento

3.3.90.39.99. no valor de RS 18.000,00, ficando o saldo peúinente aos demais exercícios a ser empeúado
opoÍtunamente, à conta dos respectivos orçaÍrentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

11.1 - O pÍesente conüato poderá ser alterado, nos cÍlsos previstos no aúigo 65 da Lei n.'8.666193, desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCtrlIA SECUNDA - DO FORO, BASE Lf,GAL E FORMALIDADES

12. I - Este ConÍato encontra-se subordinado a legislaÇão específic4 consubstanciada na Lei n' 8.666, de 2l de juúo
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de dteito público, teoria geral de conffatos e

drsposições de direito privado.

12.2 - Ficam fazerrdo parte integÍante deste instÍumento, paÍa todos os efeitos legais a proposta da contratada.

12.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de normas

federais e municipais disciplinando a matéria.

^2.4 - Neúuma tolerância das partes quanto à fa.lta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser

-ntendida como aceitação, novação ou precedente.

12.5 - Fica eleito o Foro da cidade de MARCO, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriurdas deste Contrato,

caso não sejam dirimidas amigavehnente.

12.6 - Para firmeza e como prova de haverern as paÍtes, entre si, ajustado e contratado, é lalrado o presente telmo, em

02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas

testemunhas abaixo.

CONSORCIO PUB
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